
Indicação Nº 79/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
secretaria de Obras e Infraestrutura SOBRE A NECESSIDADE 
DE AVALIAÇÃO TÉCNICA E ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS 
URGENTES NO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL 
LOCALIZADO NA RUA PINHAL, Nº 108, NO BAIRRO 
AMADOR BUENO, EM FRENTE AO IMÓVEL RESIDENCIAL, 
TENDO EM VISTA OS RECORRENTES ALAGAMENTOS QUE 
VÊM OCASIONANDO A ENTRADA DE ÁGUA NO INTERIOR 
DA RESIDÊNCIA.

  REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a secretaria de Obras e Infraestrutura sobre a 
necessidade de avaliação técnica e adoção de providências urgentes no sistema de drenagem 
pluvial localizado na Rua Pinhal, nº 108, no bairro Amador Bueno, em frente AO imóvel 
residencial, tendo em vista os recorrentes alagamentos que vêm ocasionando a entrada de água 
no interior da residência.

.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A presente indicação decorre do relato de uma moradora, que informa que, em períodos 
de chuva, a água pluvial retorna e invade sua residência, ocasionando prejuízos materiais, riscos 
à saúde além de comprometer a infraestrutura e a segurança do imóvel, conforme apurado, o 
problema decorre do fato de que existe uma boca de lobo no local que não comporta o volume 
de água escoado, o que demonstra a insuficiência para a demanda atual.
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 Esta situação evidencia falha no sistema de drenagem urbana, seja pela estrutura da boca 
de lobo ou devido obstruções recorrentes, em face da ausência de manutenção adequada, o que 
resulta em alagamentos constantes e transtornos à munícipe, violando o direito à moradia digna, 
à segurança e à salubridade.

É essencial que seja realizada uma avaliação técnica no local, para que averigue de forma 
eficiente o que pode ser feito para que situações recorrentes de alagamento na residência da 
munícipe cesse, tendo em vista que a morada paga IPTU, o local é devidamente regularizado o 
que por si só demonstra que deve ter a estrutura digna de habitação.

Abaixo segue imagens do cenário deplorável e insalubre que se torna a residência da 
munícipe em dias de chuva devido a falta de escoamento adequado das águas pluviais;
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Por fim, ressalta-se que a drenagem pluvial eficiente é dever do Poder Público, sendo 
essencial para a prevenção de danos estruturais, proliferação de doenças e agravamento de 
riscos em períodos chuvosos, a persistência do problema demonstra a necessidade de vistoria 
técnica especializada, bem como da adoção de medidas corretivas definitivas, como 
redimensionamento da boca de lobo, ampliação da rede de captação ou outras soluções de 
engenharia que se mostrem adequadas.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.
Marina Dornellas – UNIÃO 
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FB58A5X9B70WJ9YJ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: FB58-A5X9-B70W-J9YJ
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